
ESTADO DO CEARÁ
MUNiCípIO DE SOBRAL

LEI NQ. 1340 DE 06 DE MARÇO DE 2014

Altera dispositivos da Lei nO 1310, de 30 de outubro

de 2013 que "Dispõe sobre a criação do Fundo

Municipal de Habitação de Interesse Social - FHIS,

constituição do Conselho Municipal de Habitação e

do Conselho Gestor do FHIS, e dá outra

providências." .

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1° Os incisos I, II, III, IV, V e VI do Art. 3° da Lei nO 1310, de 30 de

outubro de 2013, passam a vigorar com as seguintes redações:

"Art. 3° ......

I - dotações do Orçamento Geral do Município, classificadas na

função de habitação;

II - outros fundos ou programas que vierem a ser incorporados ao

FHIS;

III - recursos provenientes de empréstimos externos e internos para

programas de habitação;

IV - contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas,

entidades e organismos de cooperação nacionais ou internacionais;

V - receitas operacionais e patrimoniais de operações realizadas com

recursos do FHIS;

VI - outros recursos que lhe vierem a ser destinados".

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrárío.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA
GOMES JÚNIOR, em 06 de março de 2014.

JOSÉ CLODOVEU O A RUDA COELHO NETO
Prefeito


